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DECRETO MUNICIPAL Nº 54/2015 DE 04 DE MAIO DE 2015. 

Institui a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis e de valor locatício de 
imóveis, na forma que especifica e dá outras providências. 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis e de 
valor locatício de bens imóveis, que terá as atribuições constantes neste 
Decreto. 

Art. 2º - A Comissão será composta por 05 (cinco) membros nomeados 
pelo Prefeito Municipal: 

I- 04 (quatro) engenheiros do quadro da Prefeitura Municipal, 
devidamente inscritos no CREA; 

II- 01 (um) representante do Núcleo de Patrimônio; e 

III- 01 (um) representante da Gerencia Municipal de Finanças. 

§1º - Os membros indicados serão designados por meio de Portaria do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 3º - Considerando que as avaliações, arbitramentos, vistorias e 
perícias são atribuições privativas de profissionais inscritos no CREA, 
nos termos da Resolução 345/90 do CONFEA, os componentes da 
comissão que não detém competência para elaboração apenas 
auxiliarão os profissionais com o fornecimento de subsídios para as 
peças serem por esses elaboradas. 

Art. 4º - São atribuições da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis e 
de valor locatício de imóveis: 

I- Avaliar imóveis pertencentes ao Patrimônio Público municipal, 
passíveis de venda, doação, permuta ou dação em pagamento; 

II- Avaliar imóveis para fins de desapropriação, recebimento em 
doação, permuta, comodato, locação dação em pagamento ou 
instituição de servidões; 

III- Avaliar áreas urbanas remanescentes de obra pública ou 
resultante de modificação de alinhamento; 

IV- Verificar a compatibilidade do valor locatício pretendido pelo 
proprietário em relação ao mercado imobiliário local, tratando-se de 
locação ou arrendamento de imóveis particulares pelo Poder Público, 
bem como suas revisões, em caso de omissão no contrato; 

V- Reavaliar bens objeto de processo de desapropriação ainda não 
liquidados, quando solicitado pelo Núcleo de Patrimônio; 

VI- Sugerir medidas, com os subsídios necessários, para a 
apreciação do Prefeito Municipal, inclusive sobre a contratação de 
perícias e laudos que entenderem necessários; 

VII- Assessorar sempre que necessário o Prefeito Municipal. 

Art. 5º - Os Laudos de avaliação deverão ser elaborados de acordo 
com a NBR 14653 da ABNT e norma técnica do IBAPE/MS – Instituto 
Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia do Mato Grosso do 
Sul. 

Parágrafo Único – A Comissão poderá solicitar a contratação de 
peritos externos nos casos em que a complexidade da avaliação assim 
o requeira, utilizando os laudos contratados para a composição da 
avaliação. 

Art. 6º - Os “Laudos de Avaliação” e demais documentos técnicos serão 
elaborados e assinados pelos profissionais habilitados e inscritos no 
CREA nomeados para compor a comissão. 

Art. 7º - O Patrimônio Público imóvel Municipal, fica diretamente 
vinculado ao Prefeito Municipal, não podendo ocorrer qualquer 
alienação de bens imóveis sem sua prévia autorização. 

§1º - O Patrimônio Municipal terá sua gestão realizada pela Gerência de 
Administração, que deverá catalogar e realizar o levantamento de toda 
sua extensão. 

§2º - Qualquer alteração no Patrimônio deverá ser comunicada a 
Gerencia de Administração para que esta tome as devidas providências 

§3º - É dever da Gerencia de Administração realizar o 
acompanhamento da gestão do Patrimônio Público. 

Art. 8º - Fica autorizada a Gerencia de Administração, por meio de seu 
Gestor, a constituir, mediante portaria, comissão investigativa para 
apurar qualquer indício de dano ao Patrimônio Público. 

§1º - A comissão terá poderes para requisitar informações de órgãos 
públicos municipais, estaduais e federais, bem como convocar 
servidores para prestarem esclarecimentos. 

§2º - O relatório final da Comissão investigativa será remetido à 
Procuradoria Geral do Munícipio, assim como para o Prefeito Municipal. 

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publica-se. 

Aquidauana/MS, 11 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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PORTARIA    N.º   443/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, à servidora MARISA SALETE TOIGO CÂMARA Matr. 2157, 
Agente Administrativo, Nível IV, Classe C, lotada na Gerência Municipal 
de Desenvolvimento Social e Economia Solidária, por ter apresentado o 
Certificado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – MBA em Serviço 
Social e Gestão de Projetos Sociais, com validade a contar de 
01/5/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1708 de 
23/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de abril de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   444/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Averbar na ficha funcional de DILSON RODOLFO MARCOS Matr. 
0093, Operador de Máquinas I, Nível III, Classe H, lotado na Gerência 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, o tempo de contribuição 
correspondente a “5.756 (cinco mil, setecentos e cinqüenta e seis) dias” 
ou “15 (quinze) anos, 9 (nove) meses e 11 (onze) dias”, conforme 
Certidão de  Tempo de Contribuição – NIT 1007443195-9 expedida pelo 
Instituto de Previdência Social - INSS, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1777 de 24/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de abril de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   446/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos à servidora MARIA 
APARECIDA DA SILVA SANTANA Matr. 0402, Professora do Ensino 
Fundamental do 6° ao 9° Ano/L.Port., Nível III, Classe E, lotada na 
Gerência Municipal de Educação, com validade a contar de 01/5/2015, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 1744 de 24/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de abril de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   447/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora MARIA APARECIDA DA SILVA SANTANA Matr. 0402, 
Professora do Ensino Fundamental do 6° ao 9° Ano/L.Port., Nível III, 
Classe E, lotada na Gerência Municipal de Educação, referente ao 
qüinqüênio aquisitivo de 30/4/2010 a 29/4/2015, com validade a contar 
de 01/5/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1744 
de 24/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de abril de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   454/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, à servidora ARIVONETE CAMARGO DOS SANTOS Matr. 0082, 
Agente Administrativo, Nível IV, Classe D, lotada na Gerência Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos, por ter apresentado o Diploma do Curso 
Superior em Pedagogia, com validade a contar de 01/5/2015, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1778 de 24/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de abril de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   457/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Designar RODSON LEONEL DE OLIVEIRA, Matr. 11833, Chefe do 
Setor de Controle de Concessões, Permissões e Cessões Públicas, 
Símbolo DGA-09, lotado na Gerência Municipal de Planejamento, 
Habitação e Urbanismo, para exercer a função de Fiscal de Obras, com 
validade ma contar de 01 de maio de 2015, em conformidade com o 
Memorando nº 263/2015/PLANEJAMENTO de 27 de abril de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de abril de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   458/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Revogar a Portaria nº 1.054, de 8 de junho de 2009, a partir de 1° de 
maio de 2015, que designou a servidora NILDA DE AVILA MACEDO, 
como Coordenadora do Sistema Municipal de Auditoria, lotada na 
Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com o 
Memorando n° 069/15/RH-GESAU de 27 de abril de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de abril de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 460/GAB/2015 

O Exmo. SR. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais 

CONSIDERANDO a necessidade de Avaliação de Bens Imóveis e de 
valor locatício de Imóveis, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para comporem a Comissão 
de Avaliação de Bens Imóveis e de valor locatício de Imóveis, 
respectivamente: 

I- RUBENS CICALISE, Engenheiro Civil, Matrícula Funcional nº 150 – 
Presidente; 

II- OTON MILTON DA COSTA PAES DE BARROS, Engenheiro Civil 
CREA/SP 064920-D, Matrícula Funcional nº 10855 – Membro; 

III- WANLY PEREIRA ARANTES, Engenheira Civil CREA/MS 282/D, 
Matrícula Funcional nº 18889 – Membro; 

PORTARIAS 
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IV –THIAGO SANCHES ALVES CORREA, Engenheiro Civil CREA/MS 
11027/D, MatrículaFuncional nº 12776, Suplente. 

V – VÂNIA LEANDRO FALCÃO, representante do Núcleo de 
Patrimônio, Matrícula Funcional nº 18566, Membro; 

VI – EDSON BENICÁ, representante da Gerencia de Finanças, 
Matrícula Funcional nº 0035, Membro. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA  Nº  461/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 06 (seis) meses de licença-prêmio ao servidor EDSON 
BARBOSA Mat. 2653, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe C, lotado na 
Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, referente aos 
quinquênios aquisitivos de 10/7/2003 a 09/7/2008 e 10/7/2008 a 
09/7/2013, no período de 01/5/2015 a 30/9/2015, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 1524 de 15/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 4 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   462/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no § 
1º, artigo 103 da Lei 1231/91, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a contar de 04/5/2015, a Licença “TIP” 
concedida ao servidor ROBSON CRISTALDO ROMERO Matr. 6156, 
Gari, Nível I, Classe B, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 1489 de 14/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 4 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   464/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que em tese há indícios de irregularidades apontadas na 
CI n° 158/2015-GMAD, 

Considerando que é de responsabilidade da Gerência Municipal de 
Administração, a apuração de denuncias relativas às infrações de 
agentes e servidores municipais e a abertura e condução de processo 
administrativo disciplinar, nos termos do art.33, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 011 de 09/0/2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DETERMINAR, de acordo com o art.185, da Lei nº 1.231/91, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, designando as 
servidoras IZABELA LEMOS JACQUES, VILMA DA SILVA XIMENES 
LIMA, e KATIA ANDERSON CORREA GOMES, para sob a 
presidência da primeira constituírem a Comissão Processante. 

Art. 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes. 

Art. 3º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60(sessenta) dias, 
a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a apuração 
dos fatos, dando ciência a autoridade superior. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   465/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que em tese há indícios de irregularidades apontadas na 
CI n° 151/2015-GMAD, 

Considerando que é de responsabilidade da Gerência Municipal de 
Administração, a apuração de denuncias relativas às infrações de 
agentes e servidores municipais e a abertura e condução de processo 
administrativo disciplinar, nos termos do art.33, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 011 de 09/0/2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DETERMINAR, de acordo com o art.185, da Lei nº 1.231/91, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, designando as 
servidoras VILMA DA SILVA XIMENES LIMA, IZABELA LEMOS 
JACQUES e KATIA ANDERSON CORREA GOMES, para sob a 
presidência da primeira constituírem a Comissão Processante. 

Art.2º- Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a 
toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes. 

Art. 3º- A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60(sessenta) dias, 
a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a apuração 
dos fatos, dando ciência a autoridade superior. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  466/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora SIMONE 
AGUILAR DOS SANTOS LEITE Mat. 7686, Professora de Educação 
Infantil, Nível III, Classe B, lotada na Gerência Municipal de Educação, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 01/2/2010 a 31/01/2015, no 
período de 03/5/2015 a 31/7/2015, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1325 de 06/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  467/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora SANTA 
FRANCELINO FIALHO Mat. 0489, Auxiliar de Serviços, Nível II, Classe 
F, lotada na Gerência Municipal de Educação, referente ao quinquênio 
aquisitivo de 03/11/2007 a 02/11/2012, no período de 01/5/2015 a 
31/7/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1677 de 
23/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA  Nº  468/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora MARIA LUIZA 
DE OLIVEIRA NUNES Mat. 6217, Professora do Ensino Fundamental 
do 1° ao 5° Ano, Nível III, Classe B, lotada na Gerência Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 11/7/2008 a 10/7/2013, 
a partir de 12/5/2015, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 1782 de 27/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  469/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora NANCI DE 
SANTIS GUIMARÃES GARCIA Mat. 2712, Professora do Ensino 
Fundamental do 6° ao 9° Ano/Geografia, Nível III, Classe C, lotada na 
Gerência Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 
13/10/2008 a 12/10/2013, no período de 11/4/2015 a 09/7/2015, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1279 de 30/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  470/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora EUNICE 
NEPOMUCENO CORONEL Mat. 0305, Professora de Educação 
Infantil, Nível III, Classe E, lotada na Gerência Municipal de Educação, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 02/4/2010 a 01/4/2015, no período 
de 01/5/2015 a 31/7/2015, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1705 de 23/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   474/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Revogar a Portaria nº 279/2014, de 17 de fevereiro de 2014, a partir de 
04 de maio de 2015, que concedeu 5% (cinco por cento) de Gratificação 
de Escolaridade à servidora ESTER MOREIRA COELHO, Matr. 6061, 
lotada na Gerência Municipal de Educação, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1614, de 22/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 7 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  475/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora CILENE 
CRSITIANE GAMARRA DO NASCIMENTO Mat. 6205, Gari, Nível I, 
Classe B, lotada na Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 11/7/2008 a 10/7/2013, no período 
de 21/6/2015 a 18/9/2015, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1680 de 23/4/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 7 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   476/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Averbar na ficha funcional de NEY APARECIDO NEVES Matr. 0138, 
Vigia, Nível III, Classe G, lotado na Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, o tempo de contribuição correspondente a “3.913 
(três mil, novecentos e treze) dias” ou “10 (dez) anos, 8 (oito) meses e 
23 (vinte e três) dias”, conforme Certidão de Tempo de Contribuição – 
NIT 1700495074-1 expedida pelo Instituto de Previdência Social - INSS, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 1417 de 
09/4/2015.em conformidade com o Processo Administrativo nº 2052 de 
06/5/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 7 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   477/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Averbar na ficha funcional de MARIO NILSON DOS REIS 
FIGUEIREDO Matr. 0134, Engenheiro Civil, Nível V, Classe F, lotado 
na Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, o tempo de 
contribuição correspondente a “1.034 (mil e trinta e quatro) dias” ou “02 
(dois) anos, 10 (dez) meses e 4 (quatro) dias”, conforme Certidão de  
Tempo de Contribuição – NIT 1025943095-9 expedida pelo Instituto de 
Previdência Social - INSS, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2027 de 05/5/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 7 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   479/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 203 de 26 de fevereiro de 2015, em 
relação à servidora LUCENIR DE JESUS, Matr. 2161, Gari, Nível I, 
Classe B, lotada na Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 1249 de 27/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 7 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano II • Edição Nº 293 • Sexta-Feira, 15 de Maio de 2015.                                                                    5 

 
 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°060/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N°047/2015 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio de sua Pregoeira 
Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 28 de maio de 2015 às 08:00 horas, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “menor preço por item” 
visando formar o Sistema de Registro de Preços da Administração 
Pública Municipal e de acordo com as condições estabelecidas no edital 
e seus anexos. 
Objeto: Formação do Sistema de Registro de Preços, para aquisição 
futura de materiais de limpeza e gêneros alimentícios, para atender os 
ESFs e todas as unidades ligadas a Gerencia Municipal de Saúde e 
Saneamento, conforme descrito em anexo do edital. 
Retirada do Edital: Núcleo de Licitações e Contratos, situado no Paço 
Municipal de Aquidauana-MS, na Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, podendo ser adquirido 
pelo representante legal da empresa devidamente constituído, mediante 
o pagamento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), nos dias úteis de segunda 
a sexta–feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

Aquidauana - MS, 14 de maio de 2015. 

Edy Souza Vieira 
Pregoeira Oficial 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2015 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2015 

O Município de Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, que promoverá licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “Menor Preço”, sob 
regime de execução indireta, empreitada por preço global, tendo como 
objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para 
execução de obras de pavimentação asfáltica da Avenida Dr. Sabino e 
adjacentes, nesta cidade, conforme Contrato CTR 0317.204-
61/2009/MCIDADES, em atendimento a Gerência Municipal de 
Planejamento e Urbanismo, em consonância com as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações, Lei Complementar nº 
123/2006 e demais normas aplicáveis à matéria, bem como , pelas 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para 

execução de obras de pavimentação asfáltica da Avenida Dr. Sabino e 
adjacentes, nesta cidade, em cumprimento ao Contrato CTR 0317.204-
61/2009/MCIDADES, conforme memorial descritivo, projetos, planilhas 
e outros que compõem o processo administrativo. 

LOCAL E DATA DE ABERTURA: 
A abertura e julgamento das propostas serão realizados no dia 

19 de junho de 2015, às 10h00, na sala do Núcleo de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, sito na Rua Luiz 
da Costa Gomes, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana/MS. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: 
Os interessados poderão adquirir o Edital, bem como maiores 

informações junto ao Núcleo de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana/MS, no endereço acima mencionado 
mediante o recolhimento, da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta 
reais). 

Aquidauana/MS, 14 de maio de 2015. 

CARLA ELIAN NOLASCO SANTIAGO TAMANAHA 
Presidente da C.P.L. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2015 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2015 

Expirado o prazo recursal, ADJUDICO todos os atos praticados pela 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana e HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório 
supracitado em favor da empresa GOMES E AZEVEDO LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.688.640/0001-24, com proposta global 
no valor de R$ 105.014,08 (cento e cinco mil, quatorze reais e oito 
centavos), para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Aquidauana/MS, 8 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE CONÇALVES TRINDADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, N.227 DE 30 DE 
JANEIRO DE 2015  
AONDE SE LÊ: 

“AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2014 
PROC. ADM. Nº 001/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2014 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: POSTO JATO SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo da vigência previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo n º 001/2014, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º, da Lei 
Federal 8.666/93.Fica prorrogado o prazo da vigência em 60 (sessenta) 
dias, com início em 29/01/2015 e término em 28/03/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Posto Jato Serviços Ltda – Rep. Rodrigo Alex Benevides 
Figueró. 

Aquidauana - MS, 29 de janeiro de 2.015. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal”. 

LEIA-SE: 

“AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2014 

PROC. ADM. Nº 001/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2014 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: POSTO JATO SERVIÇOS LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo da vigência previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo n º 001/2014, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º, da Lei 
Federal 8.666/93. Fica prorrogado o prazo da vigência em 60 (sessenta) 
dias, com início em 29/01/2015 e término em 28/03/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Posto Jato Serviços Ltda – Rep. Rodrigo Alex Benevides 
Figueró. 

Aquidauana - MS, 13 de maio de 2.015  

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal”. 

 
 
 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

TERMO: DECISÓRIO 

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2014 

RAZÕES: SUSPENSÃO DE MULTA 

OBJETO: 

Apuração do Suposto descumprimento, pelas agências Bancárias 
Instaladas no Município de Aquidauana/MS, da Lei Nº 2.273/2013, 
Que “Dispõe Sobre a obrigatoriedade das Instituições Bancárias a 
instalarem biombos, divisórias ou estruturas similares nos locais 
de atendimento ao público na cidade de Aquidauana, como forma 
de preservar a segurança dos clientes destas instituições.” 

PROCESSO Nº: 003/2014 

RECORRENTE:  BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. 

RECORRIDA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA. 

De acordo com o art. 109, §4º, da Lei nº 8.666/93, e com base nos 
fundamentos expostos, ratifico a decisão proferida pelo não provimento 

LICITAÇÕES EXTRATOS 

OUTROS 
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do Recurso administrativo interposto tempestivamente pelo Recorrente 
Banco Itaú Unibanco S.A, referente a aplicação de penalidade pelo 
descumprimento da Lei Municipal nº 2.273/2013, mantendo a aplicação 
da multa diária de 50 UFERMS, até o cumprimento referida Lei. 

Aquidauana/MS, 11 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

ANEXOS 
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PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 009/2015. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. NEY APARECIDO 
NEVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Benefício Previdenciário de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, a partir de 01 de maio de 2015, 
para o segurado Sr. NEY APARECIDO NEVES, no cargo de Operador 
de Vigia, Nível III, Classe G, do quadro de servidores efetivos do 
Município de Aquidauana/MS, com proventos Integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor 
de R$ 1.771,78 (hum mil setecentos e setenta e um reais e setenta e 
oito centavos), com fundamento no artigo 3° da Emenda Constitucional 
nº. 47/2005. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos do presente benefício será 
revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o 
Parágrafo Único do art. 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 c/c no 
art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 12 de maio de 2015. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 010/2015. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. ALBERTO PEREIRA DE 
SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Benefício Previdenciário de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, a partir de 01 de maio de 2015, 
para o segurado Sr. ALBERTO PEREIRA DE SOUZA, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe H, do quadro de servidores 
efetivos do Município de Aquidauana/MS, com proventos Integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor 
de R$ 1.796,83 (hum mil setecentos e noventa e seis reais e oitenta e 
três centavos), com fundamento no artigo 3° da Emenda Constitucional 
nº 47/2005. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos do presente benefício será 
revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o 
Parágrafo Único do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c no 
art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 12 de maio de 2015. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 
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